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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 

(Republicada em cumprimento a RA-002/2026) 
 
 
ATUALIZA A COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL PLENO E DE 
SEUS ÓRGÃOS JUDICANTES, EM VIRTUDE DA ELEIÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO BIÊNIO 2026-2027 

 
 

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Pleno, na sessão 
administrativa realizada em 13-10-2025, sob a presidência do Exmo. 
Desembargador do Trabalho Amarildo Carlos de Lima, Presidente, 
com a participação dos Exmos. Desembargadores e das Exmas. 
Desembargadoras do Trabalho Quézia de Araújo Duarte Nieves 
Gonzalez, Vice-Presidente; Narbal Antônio de Mendonça Fileti, 
Corregedor; Marcos Vinicio Zanchetta, Maria de Lourdes Leiria, José 
Ernesto Manzi, Teresa Regina Cotosky, Roberto Basilone Leite, 
Roberto Luiz Guglielmetto, Wanderley Godoy Junior, Mirna Uliano 
Bertoldi, Nivaldo Stankiewicz, Cesar Luiz Pasold Júnior, Reinaldo 
Branco de Moraes e com a presença do Exmo. Dr. Piero Rosa 
Menegazzi, Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho 
da 12ª Região, o Egrégio Tribunal Pleno aprovou a RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA Nº 014/2025:  

 
Considerando a eleição para os cargos de Presidente, 

Vice-Presidente,  e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 
12ª Região, realizada nesta data para o biênio 2026/2027, nos termos 
do art. 11 do Regimento Interno;  bem como a eleição para o cargo de 
Ouvidor e de Ouvidor-Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 
12ª Região, realizada nos termos do § 1º do art. 3º da RA nº 028/2023 
deste Regional;  

 
Considerando que a posse dos novos dirigentes desta 

Corte ocorrerá em Sessão Solene em 12-12-2025,  e entrarão em 
exercício no primeiro dia útil após o recesso previsto no art. 153 do 
Regimento Interno; 

 
Considerando o pedido formulado pelo Exmo. 

Desembargador do Trabalho Roberto Basilone Leite, de remoção da 
2ª Turma para a 4ª Turma (PROAD 13133/2025), em virtude de cargo 
vago (ATO 548/2025); 

 
Resolveu o Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, 
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deliberar sobre a composição desta Corte e de seus  Órgãos  
Judicantes,  bem como de suas Comissões Permanentes, ficando 
assim constituídos a partir de 07-01-2026: 

 
 

TRIBUNAL PLENO 

Exmos. Desembargadores e Exmas. Desembargadoras do Trabalho:  

01) Teresa Regina Cotosky -  Presidente 
02) Mirna Uliano Bertoldi  - Vice-Presidente 
03) Reinaldo Branco de Moraes – Corregedor  
04) Marcos Vinicio Zanchetta  
05) Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira 
06) Mari Eleda Migliorini 
07) Maria de Lourdes Leiria 
08) José Ernesto Manzi  
09) Amarildo Carlos de Lima  
10) Roberto Basilone Leite – Ouvidor 
11) Roberto Luiz Guglielmetto 
12) Wanderley Godoy Junior -Ouvidor-Substituto 
13) Hélio Bastida Lopes  
14) Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez - Ouvidora da Mulher 
15) Nivaldo Stankiewicz 
16) Narbal Antônio de Mendonça Fileti 
17) Cesar Luiz Pasold Júnior 
18) Cargo Vago (GRBP) 

 
SEÇÃO ESPECIALIZADA 1 

Exmos. Desembargadores e Exmas. Desembargadoras do Trabalho:  

01) Teresa Regina Cotosky - Presidente 
02) Mirna Uliano Bertoldi - Vice-Presidente  
03) Amarildo Carlos de Lima 
04) Roberto Basilone Leite  
05) Roberto Luiz Guglielmetto 
06) Wanderley Godoy Junior 
07) Hélio Bastida Lopes  
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08)Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez 
09) Cesar Luiz Pasold Júnior 

 
SEÇÃO ESPECIALIZADA 2 

Exmos. Desembargadores e Exmas. Desembargadoras do Trabalho:  

01) Teresa Regina Cotosky - Presidente 
02) Mirna Uliano Bertoldi - Vice-Presidente 
03) Marcos Vinicio Zanchetta 
04) Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira 
05) Mari Eleda Migliorini  
06) Maria de Lourdes Leiria  
07 ) José Ernesto Manzi 
08) Nivaldo Stankiewicz  
09) Narbal Antônio de Mendonça Fileti 
10) Cargo Vago (GRBP) 
 
1ª TURMA  

Exmos. Desembargadores e Exma. Desembargadora do Trabalho:  

01) Maria de Lourdes Leiria  
02) Roberto Luiz Guglielmetto  
03) Hélio Bastida Lopes 

 
2ª TURMA:   

Exma. Desembargadora e Exmo. Desembargador do Trabalho: 
 

01) Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez 
02) Narbal Antônio de Mendonça Fileti 
03) Cargo Vago (GRBP) 

  
3ª TURMA  

Exmos. Desembargadores do Trabalho:  
 
01) José Ernesto Manzi  
02) Amarildo Carlos de Lima 
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03) Wanderley Godoy Junior  
 
4ª TURMA:  

Exmos. Desembargadores do Trabalho:  
 
01) Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira 
02) Roberto Basilone Leite  
03) Nivaldo Stankiewicz 
 
5ª TURMA  

Exmos. Desembargadores e Exma. Desembargadora do Trabalho:  

01) Marcos Vinicio Zanchetta  
02) Mari Eleda Migliorini  
03) Cesar Luiz  Pasold Júnior  
 

COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO - 
 
Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira 
Des.ª Mari Eleda Migliorini 
Des. José Ernesto Manzi 
Des. Amarildo Carlos de Lima 
Des.  Roberto Luiz Guglielmetto  
 
Suplente:   
Des. Wanderley Godoy Junior 
 

COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - 
(Composição alterada pela Resolução Administrativa nº 002, aprovada em 09 de 
fevereiro de 2026.) 

Membros: 
 
Des. Marcos Vinicio Zanchetta 
Des. Roberto Basilone Leite   
Des. José Ernesto Manzi 
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Des. Hélio Bastida Lopes 
Des.ª Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez   

 

COMISSÃO DE VITALICIAMENTO - 

Membros: 
Des.ª Quézia de Araújo Duarte Nieves Gonzalez 
Des. Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira 
Des.  Reinaldo Branco de Moraes 
 
A presente resolução foi aprovada nesta data. 
 
Obs.: Participou, em férias, o Exmo. Desembargador do Trabalho 
Roberto Basilone Leite, na forma do AA 2941/2025. Não participou da 
votação o Exmo. Desembargador do Trabalho Garibaldi Tadeu Pereira 
Ferreira, na forma da alínea “a” do parágrafo único do art. 4º do 
Regimento Interno. Ausentes, o Exmo. Desembargador e a Exma. 
Desembargadora do Trabalho Mari Eleda Migliorini, em férias, na 
forma do AA 2577/2025, e Hélio Bastida Lopes, em licença para 
tratamento de saúde. Cargo vago em virtude do falecimento do Exmo. 
Desembargador do Trabalho Gracio Ricardo Barboza Petrone (Ato 
PRESI nº 548/2025). 
 
Sala de Sessões, 13 de outubro de 2025. 
 
 

ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA 
Secretário-Geral Judiciário 
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